ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2024
1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa PATRULHA AGRICOLA NOVO HORIZONTE, CNPJ: 11.123.952/0001-19, situada a Linha Sanga dos Terra, s/n, Interior, Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.480-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. RENATO DAMIN, portador do CPF n° 018.553.680-80,  doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 03/2023, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AUMENTO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ITEM
1.1. O item 01 passa a contar com mais uma unidade, no valor de R$ 11.000,00.

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário

	1
	137,5
	H
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
	R$ 80,00


	
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 
3.1. O presente reajuste está amparado no art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei 8.666/1993 e pelo Memorando nº 05 da Secretariam Municiopal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente em anexo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Credenciamento e ao Termo de Credenciamento nº 06/2023.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pela administração desde que justificado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Termo de Credenciamento nº 06/2023 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.


Alpestre/RS, 29 de março de 2024.
    


           _________________________                                                          ________________________
                P/ CONTRATADA                                                                        VALDIR JOSÉ ZASSO
                                                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL



Visto: 
_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
